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 LEIS
 LEI Nº 16.439, DE 12 DE MAIO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 453/15, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre a restrição à circulação em 
vilas, ruas sem saída e ruas sem impacto no 
trânsito local.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de abril de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Poderá ser autorizada a restrição à circulação em 
vilas, ruas sem saída e ruas sem impacto no trânsito local, fican-
do limitada a circulação apenas a seus moradores e visitantes.

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se:
I - vila: conjunto de lotes destinados exclusivamente à 

habitação, cujo acesso se dá por meio de uma única via de 
circulação de veículos, a qual deve articular-se em único ponto 
com uma única via oficial de circulação existente;

II - rua sem saída: rua oficial que se articula, em uma de 
suas extremidades, com via oficial e cujo traçado original não 
tem continuidade com a malha viária na sua outra extremidade;

III - rua sem impacto no trânsito local: via cujas extremida-
des tenham articulação com uma ou mais vias oficiais, desde 
que situadas dentro da mesma quadra fiscal.

Art. 3º As vilas, ruas sem saída e ruas sem impacto no trân-
sito local serão passíveis de restrição à circulação nas hipóteses 
em que sirvam de acesso a imóveis residenciais e de uso não 
residencial.

Parágrafo único. A permissão para a existência de imóveis 
de uso não residencial deve observar a legislação competente.

Art. 4º Fica vedada a restrição à circulação quando:
I - a vila, a rua sem saída ou a rua sem impacto no trânsito 

for o único acesso a áreas verdes de uso público, áreas institu-
cionais ou equipamentos públicos;

II - a restrição impedir, por qualquer motivo, o acesso de 
veículos de serviços emergenciais;

III - a restrição não abranger a totalidade dos imóveis da 
vila, da rua sem saída ou da rua sem impacto no trânsito local;

IV - for contrária ao interesse público;
V - houver reflexos negativos ao tráfego de veículos no 

entorno da vila, da rua sem saída ou da rua sem impacto no 
trânsito local.

Art. 5º A restrição à circulação consistirá em fechamento 
do espaço correspondente ao leito carroçável e calçada, o 
que poderá ser realizado por intermédio de portão, cancela ou 
equipamento similar.

§ 1º O fechamento deverá respeitar no máximo a linha que 
define o prolongamento do alinhamento da via pública com a 
qual se articular.

§ 2º A abertura dos portões deverá ser realizada para o 
interior da vila, da rua sem saída ou da rua sem impacto no 
trânsito local.

§ 3º O fechamento não poderá impedir a visualização do 
interior da vila, da rua sem saída ou da rua sem impacto no 
trânsito local.

Da autorização para a restrição
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º (VETADO)
Art. 8º Na hipótese do inciso III do art. 2º desta lei, a Com-

panhia de Engenharia de Tráfego – CET deverá manifestar-se 
sobre as condições viárias e possíveis reflexos no trânsito.

Parágrafo único. A CET poderá condicionar a restrição à cir-
culação de veículos a obras viárias e alterações de sinalização a 
serem realizadas pelos proprietários requerentes.

Art. 9º O fechamento deve ser realizado pelos proprietários 
requerentes, às suas expensas e na conformidade das disposi-
ções desta lei.

Art. 10. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 11. Será de responsabilidade dos proprietários dos 

imóveis situados na vila, na rua sem saída ou na rua sem 
impacto no trânsito local objeto da restrição a propositura da 
adoção de medidas de cunho ambiental, tais como:

I - desimpermeabilização das calçadas com instalação de 
pisos ou poços drenantes;

II - plantio de árvores;
III - implantação de dispositivos para coleta de águas de 

chuva e reúso de água;
IV - ampliação ou mantença das áreas ajardinadas.
§ 1º (VETADO)
§ 2º Na impossibilidade técnica da adoção das medidas 

de cunho ambiental que trata os incisos I a IV no interior das 
vilas, ruas sem saída e ruas sem impacto ao trânsito local, a 
Subprefeitura poderá indicar área pública para implantação das 
medidas propostas pelos proprietários.

Art. 12. O lixo proveniente das casas situadas na vila, na 
rua sem saída ou na rua sem impacto no trânsito local objeto 
da restrição deverá ser depositado em recipientes próprios para 
a coleta seletiva e colocado na via oficial com a qual esta se 
articula, exceto as ruas que possuam acesso e condições de 
manobra para o ingresso de caminhão de lixo.

Art. 13. Os serviços de varrição da vila, da rua sem saída ou 
da rua sem impacto no trânsito local objeto da restrição corre-
rão por conta dos proprietários das residências nelas situadas.

Da penalização
Art. 14. Verificando a Prefeitura o descumprimento de 

qualquer das condições estabelecidas nesta lei, os proprietários 
serão notificados individualmente para o saneamento da irre-
gularidade, sob pena de retirada dos dispositivos de restrição 
à circulação.

Art. 15. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 16. A autorização concedida nos termos desta lei tem 

caráter precário e perderá seus efeitos no caso de alteração do 
uso dos imóveis situados no local objeto da restrição ou das 
condições viárias.

§ 1º Nos casos a que se refere o “caput” deste artigo, os 
proprietários serão intimados a remover o dispositivo de restri-
ção à circulação no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2º Na hipótese em que alterações das condições viárias 
do entorno assim justificarem, a Prefeitura poderá, a seu crité-
rio, retirar o fechamento a qualquer momento.

Disposições Finais
Art. 17. Consideram-se válidas as autorizações já concedi-

das até a data de 15 de agosto de 2014, naquilo em que não 
contrariem as disposições da presente lei.

§ 1º Consideram-se igualmente autorizadas as ruas com 
características de vilas, ruas sem saída ou ruas sem impacto no 
trânsito local que, comprovadamente, estavam fechadas quan-
do entrou em vigor a Lei nº 7.805, de 1º de novembro de 1972, 
e permaneceram fechadas.

§ 2º Nos casos de que trata o “caput”, os proprietários 
terão 90 (noventa) dias para apresentar as medidas de cunho 
ambiental previstas no art. 11.

Art. 18. Para as ruas projetadas, aplicam-se as disposições 
de restrição de circulação de que trata esta lei.

Art. 19. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 

maio de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Subs-

tituto
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de 

maio de 2016.

LEI Nº 16.440, DE 12 DE MAIO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 482/14, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA – PR)

Denomina Praça Feliz Lacava o logradouro 
inominado que especifica, situado no Dis-
trito da Penha, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Feliz Lacava o logradouro 
inominado, situado na confluência das vias de circulação Ave-
nida Armando Cardoso Alves, Avenida Airton Pretini, Avenida 
Miguel Catarino e Avenida Condessa Elisabeth de Robiano, 
Distrito da Penha (Setor 62 – Quadras 178 e 180).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
maio de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Subs-

tituto
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de 

maio de 2016.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.985, DE 12 DE MAIO DE 2016

Regulamenta a Lei nº 16.439, de 12 de 
maio de 2016, que dispõe sobre a restrição 
à circulação em vilas, ruas sem saída e ruas 
sem impacto no trânsito local.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 16.439, de 12 de maio de 2016, que dispõe 

sobre a restrição à circulação em vilas, ruas sem saída e ruas 
sem impacto no trânsito local, fica regulamentada na conformi-
dade das disposições deste decreto.

Art. 2º A restrição à circulação de que trata a Lei nº 16.439, 
de 12 de maio de 2016, consistirá em fechamento do espaço 
correspondente ao leito carroçável e calçada, podendo ser reali-
zado por intermédio de portão, cancela ou equipamento similar.

§ 1º O fechamento deverá respeitar como limite máximo a 
linha que define o prolongamento do alinhamento da via públi-
ca com a qual se articular.

§ 2º A abertura do portão, cancela ou equipamento similar 
deverá ser realizada para o interior da vila, da rua sem saída ou 
da rua sem impacto no trânsito local.

§ 3º O fechamento não poderá impedir a visualização do 
interior da vila, da rua sem saída ou da rua sem impacto no 
trânsito local.

§ 4º Não serão permitidos fechos que impeçam o acesso 
de caminhões.

§ 5º O fechamento da calçada dar-se-á no horário com-
preendido entre 22 e 6 horas, devendo, no período restante, 
permanecer aberto espaço com largura mínima de 1,20m (um 
metro e vinte centímetros) para o livre acesso de pedestres, 
sendo vedado exigir desses qualquer forma de identificação.

§ 6º Na hipótese de rua sem impacto no trânsito local, a 
Prefeitura poderá, em atendimento ao interesse público, deter-
minar condições à restrição à circulação distintas das previstas 
no “caput” e nos §§ 1º a 5º deste artigo.

Art. 3º O requerimento de restrição à circulação deverá ser 
apresentado à Subprefeitura correspondente, que verificará o 
preenchimento dos requisitos da Lei nº 16.439, de 12 de maio 
de 2016, e deste decreto.

Art. 4º Deverá constar do requerimento de restrição à 
circulação:

I - anuência de, ao menos, 70% (setenta por cento) dos 
proprietários dos imóveis localizados na vila, na rua sem saída 
ou na rua sem impacto no trânsito local;

II - declaração dos requerentes e anuentes de ciência e 
concordância com as regras da Lei nº 16.439, de 12 de maio de 
2016, e deste decreto, em especial no que se refere aos requi-
sitos da restrição à circulação, aos procedimentos e às sanções;

III - documentos pessoais dos requerentes e dos anuentes;
IV - certidão de matrícula atualizada dos imóveis dos re-

querentes e dos anuentes;
V - especificações técnicas do equipamento que será utili-

zado para o fechamento, em especial dimensões e tipo;
VI - croqui esquemático ou relatório descritivo da via e do 

local em que o equipamento será instalado;
VII - as medidas de cunho ambiental, nos termos do artigo 

11 da Lei nº 16.439, de 12 de maio de 2016.
Parágrafo único. Quando houver imóveis de uso não resi-

dencial na vila, na rua sem saída ou na rua sem impacto no 
trânsito local, o requerimento deverá contar com a anuência 
dos proprietários desses imóveis e de seus eventuais possuido-
res a qualquer título.

Art. 5º Na hipótese de rua sem impacto no trânsito local, 
conforme previsto no artigo 8º da Lei nº 16.439, de 12 de maio de 
2016, a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET deverá mani-
festar-se sobre as condições viárias e possíveis reflexos no trânsito.

Parágrafo único. A CET poderá condicionar a restrição à 
circulação a obras viárias e alterações de sinalização a serem 
realizadas pelos proprietários requerentes.

Art. 6º A Prefeitura terá o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para análise dos requerimentos de restrição à circulação.

§ 1º Decorrido o prazo previsto no “caput” deste artigo 
sem que a Prefeitura tenha concluído a análise, o fechamento 
poderá ser realizado pelos proprietários de imóveis localizados 
em vilas e ruas sem saída, sendo de sua inteira responsabili-
dade a adequação do fechamento aos requisitos legais e as 
eventuais despesas relativas ao seu desfazimento em caso de 
indeferimento do pedido.

§ 2º Ainda que decorrido o prazo previsto no “caput” deste 
artigo sem a conclusão da análise pela Prefeitura, os proprie-
tários de imóveis localizados em ruas sem impacto no trânsito 
local não poderão realizar o fechamento do leito carroçável ou 
da calçada.

§ 3º Serão objeto de comunicados ("comunique-se"), para 
que as falhas sejam sanadas, os requerimentos que apresenta-
rem elementos incompletos ou incorretos, necessitarem de com-
plementação da documentação exigida ou de esclarecimentos.

§ 4º Os requerimentos serão indeferidos caso não atendido 
o "comunique-se" em 30 (trinta) dias a contar da data de pu-
blicação da chamada.

§ 5º O curso do prazo previsto no "caput" deste artigo 
ficará suspenso durante a pendência do atendimento de exi-
gências feitas no "comunique-se".

Art. 7º Da decisão do requerimento de restrição à circula-
ção, os proprietários requerentes e anuentes serão notificados 
individualmente, pessoalmente ou por via postal com aviso de 
recebimento, no endereço do imóvel a que se refere o fecha-
mento, e por publicação no Diário Oficial da Cidade.

Parágrafo único. Na hipótese de deferimento do reque-
rimento de restrição à circulação, o fechamento poderá ser 
realizado pelos proprietários requerentes, às suas expensas e na 
conformidade das disposições da Lei nº 16.439, de 12 de maio 
de 2016, e deste decreto.

Art. 8º Caso a restrição à circulação tenha ocorrido sem 
a necessária autorização da Prefeitura, todos os proprietários 
dos imóveis situados na vila, na rua sem saída ou na rua sem 
impacto no trânsito local serão solidariamente responsáveis 
pela regularização.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o “caput” deste 
artigo, a Prefeitura poderá retirar os dispositivos de fechamento 
a qualquer momento, independentemente da realização das 
notificações previstas no artigo 9º deste decreto, cobrando dos 
proprietários dos imóveis as despesas decorrentes.

Art. 9º Verificando a Prefeitura o descumprimento de qual-
quer das condições estabelecidas na Lei nº 16.439, de 12 de 
maio de 2016, ou neste decreto, os proprietários requerentes 
e anuentes serão notificados individualmente, pessoalmente 
ou por via postal com aviso de recebimento, no endereço do 
imóvel a que se refere o fechamento, para o saneamento da 
irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Se a irregularidade não for sanada após a notificação 
a que se refere o "caput" deste artigo, será providenciada nova 
notificação para saneamento no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Se a irregularidade não for sanada no prazo previsto 
na segunda notificação, a Prefeitura providenciará a imediata 
remoção dos dispositivos de restrição à circulação.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Subprefeitura 
deverá autuar expediente próprio visando à restituição pelos 
proprietários requerentes e anuentes dos valores despendidos 
na remoção dos dispositivos de restrição à circulação.

§ 4º No caso de manutenção da irregularidade pelos pro-
prietários após a segunda notificação e de remoção dos dispo-
sitivos de restrição à circulação pela Prefeitura, os proprietários 
de imóveis localizados em vilas, ruas sem saída ou ruas sem im-
pacto no trânsito local ficarão impedidos de realizar novo reque-
rimento no prazo de 1 (um) ano da remoção dos dispositivos.

Art. 10. Todos os proprietários requerentes ou anuentes, 
bem como aqueles que assumam a titularidade de imóvel situa-
do na vila, na rua sem saída ou na rua sem impacto no trânsito 
local após o fechamento, serão solidariamente responsáveis 
pelo cumprimento integral da Lei nº 16.439, de 12 de maio de 
2016, e deste decreto.

§ 1º Caso haja mudança na titularidade da propriedade de 
imóvel, o novo proprietário terá 60 (sessenta) dias para declarar 
à Prefeitura sua discordância com relação ao fechamento.

§ 2º Se, diante da mudança na titularidade da propriedade 
de imóveis, a anuência ao fechamento se tornar inferior a 70% 
(setenta por cento) dos proprietários dos imóveis localizados na 
vila, na rua sem saída ou na rua sem impacto no trânsito local, 
o fechamento deverá ser removido.

Art. 11. A autorização concedida tem caráter precário e 
perderá seus efeitos no caso de alteração das condições viárias.

§ 1º Nos casos a que se refere o "caput" deste artigo, os 
proprietários serão intimados a remover o fechamento no prazo 
de 15 (quinze) dias, para que o acesso normal de veículos seja 
reestabelecido.

§ 2º Na hipótese em que alterações das condições viárias 
do entorno assim justificarem, a Prefeitura poderá, a seu crité-
rio, retirar o fechamento a qualquer momento.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
maio de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Secretário Munici-

pal dos Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS NETO, Secretário Municipal 

de Coordenação das Subprefeituras
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
WEBER SUTTI, Secretário do Governo Municipal - Subs-

tituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de 

maio de 2016.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 453/15
OFÍCIO ATL Nº 101, DE 12 DE MAIO DE 2016
REF.: OF-SGP23 Nº 1051/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 453/15, de 
autoria deste Executivo, aprovado na sessão de 14 de abril do 
corrente ano, que dispõe sobre a restrição à circulação em vilas, 
ruas sem saída e ruas sem impacto no trânsito local.

Ocorre que, tendo a propositura sido aprovada na forma 
do Substitutivo apresentado por essa Egrégia Câmara, no 
texto original foram inseridas disposições cujos comandos não 
consultam o interesse público, circunstância que me compele a 
vetá-la parcialmente com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei 
Orgânica do Município, atingindo o inteiro teor dos artigos 6º, 
7º e 10, do § 1º do artigo 11 e do artigo 15, na conformidade 
das razões a seguir aduzidas.

Com a devida vênia, não estamos diante de prerrogativa 
que possa ser deferida de forma genérica e indistinta aos 
possíveis interessados, tratando-se, na verdade, de benefício de 
exceção, que foi regulado de forma restritiva pela iniciativa, à 
vista da legislação incidente sobre os bens públicos e conside-
rando, sobremais, que sua efetivação não pode causar reflexos 
negativos para o tráfego e circulação do entorno.

Em assim sendo, não há base conceitual para que seja 
mantido o procedimento previsto pelos referidos artigos 6º e 
7º, segundo os quais fica dispensado o pedido prévio de auto-
rização para o fechamento de vilas, ruas sem saída e ruas sem 
impacto no trânsito local, bastando a comunicação, no prazo de 
30 (trinta) dias, para que, então, o órgão competente verifique o 
preenchimento dos requisitos legais.

O mesmo se aplica, como consectário lógico, à previsão 
inserta no parágrafo único do artigo 10 da propositura, no sen-
tido de que o fechamento será considerado homologado com a 
fluência do prazo de 180 dias para a análise da comunicação, 
sem que tenha havido a conclusão do Poder Público.

De fato, é essencial à adequada concretização do ato que 
exista prévio exame e autorização pelo órgão público, momento 
em que será avaliado o efetivo cumprimento das condicio-
nantes fixadas, levando-se em conta a situação do viário do 
entorno e, até mesmo, as demais restrições existentes para a 
localidade, sob pena de, até mesmo, caminharmos para um 
cenário de fechamento em massa e caótico de vias públicas.

Por fim, destaco que o “caput” do artigo 10, o § 1º do 
artigo 11 e o artigo 15, por arrastamento, também não podem 
prevalecer, já que fazem menção e estão diretamente imbricados 
com o procedimento estipulado pelas unidades normativas ante-
riormente citadas.

Nessas condições, assentados os fundamentos que me 
compelem a vetar os citados dispositivos do projeto de lei 
vindo à sanção, devolvo o assunto ao reexame dessa Colenda 
Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 168, DE 12 DE MAIO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora EMÍLIA MARIA BEZERRA CIPRIANO 

CASTRO SANCHES, RF 513.094.8, para, com opção pela remu-
neração do cargo que titulariza, nos dias 16 e 17 de maio de 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 61 São Paulo, sexta-feira, 13 de maio de 2016 Número 88


